
E!~ DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO, 

   

PROJETO DE LEI N2 _DE DE DE 1.982. ~11M101.~.1... *ffw  

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 de Lei 
Complementar ng 1 de lide dezembro de 1975,. permite a alie 
naço de Bens -IMOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigeté 
riedade de Licitaç.ão e autorizaçáão legislativa, fica o ato 
de alieneçaão de Bens ImOveis revestidos das exiencias de 
moralidade e legalidade que cè devem nortear os Atos Adminis 
trativos. 

CONSIDERANDO que, e'erea de terras obje 

to do Artigo 12 da presente Lei, 4 presentemente ocupado por 

um predio residencial codificado nesta Prefeitura como: dis 

frito 4, qaadra 0670  lote 0009, inscriçaão n2057217-2, para 
efeito de Imposto' Predial., ao auferndo o Município qualquer 
receita oriunde de tal ocapacgo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,APROVOU 
E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Execa 

timo Municipal, autorizado a alienar em Licitaço, uma área 

de terras com as seguintes medidas e confrontecZes:19,80m( ( 
dez metros e oitenta centímetros) de frente-para. e Rua. Vilas 
Boas; 11,20m (Onze metros e vinte centímetros) nos fundos ° 

confrontando com Jose Felix de Silva; 11,90m (onze metros -  e 

noventa centímetros) na lateral esquerda confrontando com 

Aluízio Ferreira e 12,40m (doze metros e quarenta centíme 

.tros) na lateral direita confrontando com Jose Ramos, forman 

do ama ãree total de .131,70'M2(cento e trinta e um metros e 

setenta decímetros quadrados). 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO_PREFEITO. 

ARTIGO 22 — A alienaiN¥go •se far'‘ atrav4s 

de Licitação, em locais  dia e hora a serem divulgados. 

" ARTIGO 32 — A alienaçgo se fará' sio esta 

do atual do imOvels,  no tendo à Prefeitura Municipal de Ca 

.boJFrios  qualquer responsabilidade sob posseiros ou intru 

"sos. 

• 

ARTIGQ.42  — Esta Lei entrara em vigor 

na data de sua publicagos  revogadas as disposiçoes em con 

trário. 

PREFEITuRA kUNIOIPAL DE CABO FRIO;  10 E.MAIO DE 1.982 0 

ODIR SIMAS .-OS ANJOS. 

—Prefeito— 
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